LEGISLACAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAGCAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI N° 6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981

Dispbe sobre as atividades do médico residente e da
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneiosa a seguinte Lei:

Art. 1° A Residéncia Médica constitui modalida@eethsino de pds-graduacéo, destinada
a médicos, sob a forma de cursos de especializagdacterizada por treinamento em servico,
funcionando sob a responsabilidade de instituiciesalde, universitarias ou néo, sob a orientacao
de profissionais médicos de elevada qualificaci&a étprofissional.

§ 1° As instituicbes de saude de que trata esigoasomente poderdo oferecer
programas de Residéncia Médica depois de credexscipela Comissdo Nacional de Residéncia
Médica.

§ 2° E vedado o uso da expressdo "residénciacaiéoiira designar qualquer programa
de treinamento médico que nao tenha sido aprovaldadomissédo Nacional de Residéncia Médica.

Art. 2° Para a sua admissdo em qualquer curseedie@&cia Médica o candidato devera
submeter-se ao processo de selecao estabelectdprpgtama aprovado pela Comisséo Nacional de
Residéncia Médica.

Art. 3° O médico residente admitido no progranta notado no contrato padrdao de
matricula:

a) a qualidade de médico residente, com a carzatéio da especialidade que cursa;

b) o nome da instituicdo responsavel pelo programa;

) a data de inicio e a prevista para o términed@éncia;

d) o valor da bolsa paga pela instituicdo respaig@lo programa.

Art. 4° Ao médico residente sera assegurada bolsalor correspondente a R$ 1.916,45
(mil, novecentos e dezesseis reais e quarentae camtavos), em regime especial de treinamento em
servigo de 60 (sessenta) horas semarf&zaput” do artigo com redacéo dada pela Lei n°3BIL, de
1/12/2006)

8§ 1° O médico residente é filiado ao Sistema Penddirio na qualidade de segurado

auténomo.(Paragrafo com redacdo dada pela Lei n°® 8.138, 814 2/1990)

8 2° Para efeito do reembolso previsto no art. 89 €l n° 3.807, de 26 de agosto de
1960, com redacao dada pela Lei n° 5.890, de Brd®jde 1973, combinada com o § 1° do art. 1° do
Decreto-Lei n° 1.910, de 29 de dezembro de 198%alor da bolsa referida neste artigo sera
acrescido de dez por cento sobre o salario-basgualbesta vinculada a contribuicdo do médico
residente, em sua qualidade de segurado autbnom®istema PrevidenciariqParagrafo com
redacao dada pela Lei n® 8.138, de 28/12/1990)

8 3° Para fazer jus ao acréscimo de que trata°cd@ge artigo o médico residente devera
comprovar, mensalmente, os recolhimentos efetivgdma a Previdéncia SocidParagrafo com
redacdo dada pela Lei n® 8.138, de 28/12/1990)
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§ 4° As instituigcbes de saude responsaveis poranoas de residéncia meédica ofereceréo
aos residentes alimentacdo e moradia no decorneerdodo de residéncigRaragrafo acrescido pela
Lei n°® 7.601, de 15/5/19&com nova redacao dada pela Lei n® 8.138, de 28382/

8 5° Ao médico residente filiado ao Sistema Praevitfgio na forma do § 1° deste artigo
sdo assegurados os direitos previstos na Lei 773@e 26 de agosto de 1960 e suas alteracdes
posteriores, bem como os decorrentes de acidestasldalho.(Paragrafo acrescido pela Lei n°
7.601, de 15/5/198& com nova redacao dada pela Lei n® 8.138, de 289PA)

§ 6° A médica residente sera assegurada a cordaiheiide bolsa de estudos durante o
periodo de quatro meses, quando gestante, devpadam, o periodo da bolsa ser prorrogado por
igual tempo para fins de cumprimento das exigéremastantes desta LéRardgrafo acrescido pela
Lei n°® 7.601, de 15/5/198&fcom nova redacao dada pela Lei n® 8.138, de 283821

Art. 5° Os programas dos cursos de Residéncia ddédispeitardo o maximo de 60
(sessenta) horas semanais, nelas incluidas um maedra4 (vinte e quatro) horas de plantéo.

§ 1° O médico residente fara jus a um dia de fagmanal e a 30 (trinta) dias
consecutivos de repouso, por ano de atividade.

§ 2° Os programas dos cursos de Residéncia Médioareenderdo, num minimo de
10% (dez por cento) e num maximo de 20% (vintecpoto) de sua carga horaria, atividades tedrico-
praticas, sob a forma de sessdes atualizadas, &#sincorrelacdes clinico-patoldgicas ou outras, d
acordo com 0s programas pré-estabelecidos.
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LEIN°11.770, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008

Cria o Programa Empresa Cidadd, destinado a
prorrogacdo da licengca-maternidade  mediante
concessao de incentivo fiscal, e altera a Lei 813.

de 24 de julho de 1991.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA
Faco saber que o Congresso Nacional decreta eneiosa a seguinte Lei:

Art. 1° E instituido o Programa Empresa Cidadéatimso a prorrogar por 60 (sessenta)
dias a duracédo da licenca-maternidade previstaaiso XVIII do caput do art. 7° da Constituicao
Federal.

§ 1° A prorrogagéao sera garantida a empregadassapguridica que aderir ao Programa,
desde que a empregada a requeira até o final mheipoi més apds o parto, e concedida
imediatamente apos a fruicdo da licenca-maternidadgue trata o inciso XVIll do caput do art. 7°
da Constituicdo Federal.

§ 2° A prorrogagéao sera garantida, na mesma préapotgmbém a empregada que adotar
ou obtiver guarda judicial para fins de adocaorgmnca.

Art. 2° E a administragdo publica, direta, indiretaindacional, autorizada a instituir
programa que garanta prorrogacao da licenca-mdegtaipara suas servidoras, nos termos do que
prevé o art. 1° desta Lei.



